23) EMENDA MODIFICATIVA:

Modificar no Anexo III, de Zona Industrial – ZI, entre a Rodovia Washington Luís (SP 310), o Anel Viário Projetado e linha férrea existente, para Zona Mista Geral – ZMG numa distância de 40,00 (quarenta) metros ao sul após a faixa “non aedificandi” de 15,00 (quinze) metros da Rodovia Washington Luís (SP 310) e também de 40,00 (quarenta) metros a oeste do alinhamento predial do Anel Viário, sendo que o interior, isto é, da ZMG até a linha férrea fica como ZPR – Zona Predominantemente Residencial.

